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   PREFEITURA MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº 043/2022

Autoria: Poder Executivo Municipal Gestão 2021 a 2024
Institui  o  programa  escolar  MIRINS  DE  PIUM  atrelado  à
Secretaria da Educação do Município de Pium/Tocantins e adota
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIUM, ESTADO DO TOCANTINS, Dr.
Valdemir Oliveira Barros no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a  Câmara Municipal  aprovou,  e  ELE sanciona a
seguinte Lei:

Art.  1º É instituído o Programa Mirins de Pium, vinculada à
Secretaria  Municipal  de  Educação,  com  autonomia
administrativa,  financeira  e  patrimonial,  com  sede  e  foro  na
cidade de Pium - Estado do Tocantins, e jurisdição em todo o
território do Município de Pium/Tocantins.

1º O Programa, a que se refere o caput deste artigo,
tem  por  finalidade  precípua  promover  educação
específica  aliada  ao  esporte,  lazer,  civismo,  ordem
unida, teatro, danças, coral, fanfarra e dentre outros.
2º O Programa Mirins de Pium atenderá, inicialmente, a
jovens de idade entre 7 (sete) a 14 (quatorze) anos,
independente de grau escolar, aliado comulativamente
a  renda  familiar  não  superior  a  2  (dois)  salários
mínimos.
3º Cada jovem devidamente matriculado no Programa
Mirins de Pium, receberá uma bolsa de estudo no valor
de R$ 100,00 (cem reais) de mensalmente.
4º  A  Secretaria  de  Educação  será  responsável  pela
fixação  das  políticas  e  diretrizes  relacionadas  às  ações
de  caráter  social  do  Programa  Mirins  de  Pium  e
capitação de recursos em atenção ao parágrafo terceiro
deste artigo, junto ao Manutenção e Desenvolvimento
de Ensino - MDE.

Art. 2º Além de proporcionar em todo o território do Município
de  Pium condições  de  melhoria  no  processo  educacional  e
social de crianças e adolescentes, por meio do Programa Mirins
de Pium, compete à Secretaria de Educação:

-  promover,  coordenar  e  executar  ações,  projetos  e
programas  relacionados  com  o  desenvolvimento
suplementar  socioeducacional  de  crianças  e
adolescentes;
-  captar  recursos  e  estabelecer  parcerias  junto  a
instituições públicas e privadas, sendo à Secretaria de
Educação  responsável  pela  a  aplicação  de  seus
recursos;
- estruturar um Programa Pedagógico com enfoque em
reforço  escolar,  bem  como  criar  condições  físicas  e
tecnológicas para a execução do Programa Mirins de
Pium.
1º Para a consecução de suas finalidades do Programa
Mirins  de  Pium,  à  Secretaria  de  Educação  poderá
estabelecer parcerias mediante convênios, contratos ou
acordos de cooperação técnica com entidades públicas
ou privadas.
2º  O  município  de  Pium/Tocantins  poderá  constituir
parceiros  preferenciais  e  necessários  ao  pleno
desenvolvimento do Programa especialmente mediante
convênios.

Art.  3º  Os  recursos  financeiros  do  Programa  são  os
provenientes  de:

I  -  dotação  orçamentária  consignada  no  orçamento  da
Secretaria de Educação, proveniente do MDE;

-  subvenções  e  auxílios  que  lhe  venham  a  ser
concedidos por qualquer entidade pública ou privada;
- recursos oriundos de acordos, contratos e convênios
ou de prestação de serviços a terceiros;

Art. 4º O Programa Mirins de Pium tem a seguinte estrutura
organizacional:

-  Conselho  Diretor,  órgão  colegiado,  consultivo  e
deliberativo, constituído por nove membros nomeados
por ato do Chefe do Poder Executivo;
- Estrutura Administrativa:

Diretoria Pedagógica;
Coordenadoria Pedagógica de Avaliação
e Monitoramento;

Diretoria de Assistência Social;
C o o r d e n a d o r i a  d e  N ú c l e o s  e
Acompanhamento Social;

Diretoria de Administração e Finanças;

Art. 5º A implantação do Programa Mirins de Pium se dará de
forma gradual  e  progressiva,  de modo a  compatibilizar  sua
operacionalização  com  as  disponibilidades  financeiro-
orçamentária.

Art. 6º O Programa Jovens Compromissados tem por finalidade:

-  executar  ações  e  projetos  relacionados  com  o
desenvolvimento educacional  e  social  das  crianças e
adolescentes;
- oferecer atividades de reforço escolar e Bolsa-Auxílio a
todos  os  beneficiários  do  Programa  em  atividade  no
Município  de  Pium/Tocantins;
- incentivar:

o  hábito  da leitura  e  da escrita  como elementos do1.
processo  de  compreensão  dos  atos  da  fala  e  das
interações  comunicativas  nas  atividades  de  leitura,
escrita e produção de textos;
atividades  de  empreendedorismo  aos  beneficiários2.
assistidos pelo Mirins de Pium;

- desenvolver:

o  raciocínio  lógico-matemático  partindo  de  situações1.
concretas,  por  meio  de  atividades  lúdicas,  jogos
pedagógicos, olimpíadas, gincanas, dentre outras;
cursos  profissionalizantes  e  realizar  palestras  aos2.
familiares dos beneficiados, por meio de parcerias;
ações  de  conscientização  relacionadas  ao  meio3.
ambiente;
estimular programas de educação para o trânsito;4.

- contribuir com a formação de conceitos éticos, morais
e cívicos, possibilitando a formação cidadã das crianças
e dos adolescentes atendidos pelo Mirins de Pium;
-  promover  o  envolvimento  das  famíl ias  dos
beneficiados  nas  ações  desenvolvidas,  fortalecendo  os
laços sócios afetivos;
- oferecer atividades esportivas, culturais, recreativas e
artísticas;
- ampliar o universo de conhecimento das crianças e
dos  adolescentes,  elevando  o  nível  de  consciência
crítica no âmbito social, político, econômico e

Art.  7º.  É  considerado  Mirins  de  Pium,  toda  criança  ou
adolescente participante do Programa, que esteja devidamente
matriculada numa instituição de ensino, com frequência escolar
mínima de 75% em estabelecimento de ensino regular, bem
como  inscrita  e  aprovada,  na  conformidade  das  normas
regulamentares.
Art. 8º.  É concedida, durante todo o período de participação do
programa,  Bolsa-Auxílio  aos  beneficiários  do  Programa  Mirins
de Pium, na forma do Regulamento.
Art. 9º. Os servidores efetivos necessários ao cumprimento das
finalidades  da  Fundação  do  Programa  Mirins  de  Pium  são
alocados  dos  quadros  de  pessoal  do  Poder  Executivo.
Parágrafo  único.  Os  cargos  de  chefia,  assessoramento  e  de
confiança serão ocupados por livre nomeação e exoneração do
Chefe do Poder Executivo.
Art.  10º.  É  autorizado  o  Chefe  do  Poder  Executivo  a  abrir
crédito especial necessário ao cumprimento desta Lei.
Art. 11º. O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei
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em 120 dias.
Pium/Tocantins, 03 de maio de 2022.

VALDEMIR OLIVEIRA BARROS
Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 044/2022

Autoria: Poder Executivo Municipal Gestão 2021 a 2024
 “Autoriza o Poder Executivo Municipal a denominar de POSTO
DE SAÚDE MATUSALÉM BITTENCOURT CRUZ”, o posto de saúde
localizado no Assentamento PA Toledo II, neste município de
Pium e dá outras providências.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIUM, ESTADO DO TOCANTINS, Dr.
Valdemir Oliveira Barros no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a  Câmara Municipal  aprovou,  e  ELE sanciona a
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Pium autorizado a
denominar de “POSTO DE SAÚDE MATUSALÉM BITTENCOURT
CRUZ”, o posto de saúde localizado no assentamento PA Toledo
II, zona rural, neste município de Pium”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pium-TO, aos 03 dias do mês de maio de 2022.

________________________________________
Dr. Valdemir Oliveira Barros

Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 045/2022

Autoria: Poder Executivo Municipal Gestão 2021 a 2024
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a denominar de “PRAÇA
LÍDIA GAMA RIBEIRO”, a praça localizada na Avenida Tiradentes
esquina com a Rua Lucas Costa, nesta cidade de Pium e dá
outras providências.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIUM, ESTADO DO TOCANTINS, Dr.
Valdemir Oliveira Barros no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a  Câmara Municipal  aprovou,  e  ELE sanciona a
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Pium autorizado a
denominar  de  “  PRAÇA  LÍDIA  GAMA  RIBEIRO”,  a  praça
localizada na Avenida Tiradentes  esquina com a Rua Lucas
Costa, centro, nesta cidade de Pium”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pium-TO, aos 04 dias do mês de maio de 2022.

________________________________________
Dr. Valdemir Oliveira Barros

Prefeito Municipal

LEI COMPLEMENTAR Nº 046/2022

Autoria:  Poder  Executivo  Municipal  Gestão  2021  a
2024“Autoriza  o  Poder  Executivo  Municipal  a  denominar  de
“MUSEU  MARIA  COSTA  DE  SOUZA”,  museu  localizada  na
Avenida Araguaia, esquina com as Ruas 05 e 06, nesta cidade
de Pium e dá outras providências.”.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIUM, ESTADO DO TOCANTINS, Dr.
Valdemir Oliveira Barros no uso de suas atribuições legais, FAZ
SABER que a  Câmara Municipal  aprovou,  e  ELE sanciona a
seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Pium autorizado a
denominar  de “MUSEU MARIA COSTA DE SOUZA”,  o  museu
localizado na Avenida Araguaia, esquina com as Ruas 05 e 06,
centro, nesta cidade de Pium”.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pium-TO, aos 04 dias do mês de maio de 2022. 

________________________________________
Dr. Valdemir Oliveira Barros

Prefeito Municipal

   SETOR DE LICITAÇÕES PREFEITURA MUNICIPAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CONTRATO Nº 036/2021-PMP

Processo Licitatório: Pregão Presencial n.º 013/2021-PMP
Objeto do Contrato: Registro de Preços para futura e eventual
locação  de  veículos  para  atendimento  da  demanda  da
Prefeitura Municipal de Pium-TO.
Objeto  do  Termo  Aditivo:  Realinhamento  de  Preços  nos
seguintes percentuais:
VALOR CONTRATADO: R$ 6.800,00
VALOR REAJUSTADO: R$ 7.820,00
VARIAÇÃO (%): 15,00%
Fundamento Legal: Art. 65, II, alínea “d” da Lei n.º 8.666/1993.

EXTRATO DO CONTRATO
CONTRATO Nº 070/2022-PMP

DISPENSA SRP N° 039/2022 - PMP
PROCESSO: º 103/2022
Contrato n.º 070/2022-PMP
Objeto  da  Licitação:  Contratação  de  profissional  coreógrafo
para estruturação do grupo de Quadrilha Estilizada da cidade
de Pium- TO, condução dos ensaios e acompanhamento das
apresentações, pelo período de 4 (quatro) meses.
Partes:  FRANCISCO  FERREIRA  DOS  SANTOS,  pessoa  física
inscrito no CPF n. º 045.562.721-57 e MUNICÍPIO DE PIUM - TO,
CNPJ 01.189.497/0001-09.
Prazo de Vigência: 4 (quatro) meses.
Data de Assinatura: 10 de maio 2022.
Valor total: R$ 7.024,00 (sete mil e vinte e quatro reais)
Recursos: 13.392.0024.2038– 3.3.90.36.-1.500
Fundamentação Legal: Artigo 24, inciso II, da Lei n.º 8.666/93.

DR.VALDEMIR OLIVEIRA BARROS
Prefeito de Pium – TO.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 072/2022-PMP

Processo Administrativo: Nº 105/2022
Modalidade de Licitação: Dispensa N.º 041/2022-PMP
Contrato n.º 072/2022-PMP.
Objeto do Contrato: Prestação de serviços na confecção de um
busto  em  bronze,  medindo  de  65  a  70  cm,  com  peso
aproximado de 50 kg que será destinado ao Museu José Gomes
Sobrinho.
Partes: ASSOCIAÇÃO DOS ARTESAOS DO ESTADO DE GOIAS,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n.º 00.388.310/0001-25 e
Município de Pium – TO, CNPJ 01.189.497/0001-09.
Data de assinatura: 12 de maio de 2022.
Recursos: 13.392.0024.2037 – 339039 – fonte 1500.
Valor total: R$ 25.000,00 (vinte cinco mil reais).
Fundamentação  Legal:  Artigo  75,  inciso  II,  da  Lei  n.º
14.133/2021.
Vigência: 30 (trinta) dias a partir do dia 12/05/2022.

DR.VALDEMIR OLIVEIRA BARROS
Prefeito de Pium – TO.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REF. 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N.º 006/2022-PMP

Aos 31 dias do mês de março de 2022, o Município de Pium -
TO, instituição de direito público, doravante denominado órgão
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gerenciador, em conformidade com os resultados do PREGÃO
PRESENCIAL  R.  DE  PREÇO  006/2022-PMP,  devidamente
homologado,  RESOLVE,  nos  termos  da  Lei,  REGISTRAR  OS
PREÇOS,  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa
especializada  na  prestação  de  serviços  de  jardinagem,
paisagismo, nas praças e jardins do município de Pium – TO.
Empresas  Registradas:  CERRADO  PLANTAS  E  PAISAGISMO
LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n.º 27.459.893/0001-94,
itens 1, valor total: R$ 205.200,00 (duzentos e cinco mil reais e
duzentos reais).
A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses,
contado a partir da data de sua assinatura.
os  produtos  deverão  atender  rigorosamente  às  especificações
constantes de sua proposta e no Termo de Referência, e de
acordo com as necessidades do Município de Pium - TO.
Os  quantitativos  descritos  tratam-se  apenas  de  estimativas,
não estando o Órgão Gerenciador obrigado a consumir.
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, o
MUNICÍPIO  DE  PIUM  -  TO  não  será  obrigado  a  firmar  as
contratações  que  dela  poderão  advir,  facultando-lhe  a
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,
sendo  assegurado  ao  beneficiário  do  registro  preferência  de
fornecimento  em  igualdade  de  condições.

PIUM - TO, aos 05 dias do mês de abril de 2022.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispensa de Licitação n.º 041/2022-PMP

Processo Administrativo: Nº 105/2022
Modalidade de Licitação: Dispensa N.º 041/2022-PMP
Objeto da Licitação: Prestação de serviços na confecção de um
busto  em  bronze,  medindo  de  65  a  70  cm,  com  peso
aproximado de 50 kg que será destinado ao Museu José Gomes
Sobrinho.
Partes: ASSOCIAÇÃO DOS ARTESAOS DO ESTADO DE GOIAS,
pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o n.º 00.388.310/0001-25 e
Município de Pium – TO, CNPJ 01.189.497/0001-09.
Data da ratificação e autorização: 12 de maio de 2022.
Recursos: 13.392.0024.2037 – 339039 – fonte 1500.
Valor total: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).
Fundamentação  Legal:  Artigo  75,  inciso  II,  da  Lei  n.º
14.133/2021.

DR.VALDEMIR OLIVEIRA BARROS
Prefeito de Pium – TO.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E
CUMPRA-SE. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

PIUM, ESTADO DO TOCANTINS

Responsável - Trajano Coelho Neto

Dr. Valdemir Oliveira Barros
Prefeito Municipal

 

Diário Oficial 132/2022 - Prefeitura Municipal de Pium
Assinado de forma digital por TRAJANO COELHO NETO:17025931187 - 16/05/2022 16:36:55 - Página 4/5




                Edição Cod.1322022-SignatureType: RSA-SHA256-SignatureSerial: 3103017531589588340-AC SOLUTI Multipla v5-ICP-Brasil

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Diário Oficial 132/2022 - Prefeitura Municipal de Pium
Assinado de forma digital por TRAJANO COELHO NETO:17025931187 - 16/05/2022 16:36:55 - Página 5/5

http://www.tcpdf.org

		2022-05-16T16:36:55-0300




